
    
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF decide que norma coletiva que restringe direito trabalhista é 

constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que acordos ou convenções coletivas de 

trabalho que limitam ou suprimem direitos trabalhistas são válidas, desde que seja 

assegurado um patamar civilizatório mínimo ao trabalhador. Por maioria de votos, o 

colegiado deu provimento ao Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1121633, 

com repercussão geral reconhecida (Tema 1.046). 

 

No caso concreto, questionava-se decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que havia afastado a aplicação 

de norma coletiva que previa o fornecimento, pela Mineração Serra Grande S.A., de Goiás, de transporte para 

deslocamento dos empregados ao trabalho e a supressão do pagamento do tempo de percurso.  

 

O fundamento da decisão foi o fato de a mineradora estar situada em local de difícil acesso e de o horário do 

transporte público ser incompatível com a jornada de trabalho. 

 

No recurso, a mineradora sustentava que, ao negar validade à cláusula, o TST teria ultrapassado o princípio 

constitucional da prevalência da negociação coletiva. 
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Direitos indisponíveis 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Gilmar Mendes (relator) pela procedência do recurso. Ele afirmou 

que a jurisprudência do STF reconhece a validade de acordo ou convenção coletiva de trabalho que disponha 

sobre a redução de direitos trabalhistas. 

 

O ministro ponderou, no entanto, que essa supressão ou redução deve, em qualquer caso, respeitar os direitos 

indisponíveis, assegurados constitucionalmente. Em regra, as cláusulas não podem ferir um patamar civilizatório 

mínimo, composto, em linhas gerais, pelas normas constitucionais, pelas normas de tratados e convenções 

internacionais incorporados ao direito brasileiro e pelas normas que, mesmo infraconstitucionais, asseguram 

garantias mínimas de cidadania aos trabalhadores. 

 

A respeito das horas in itinere, tema do caso concreto, o ministro afirmou que, de acordo com a jurisprudência do 

STF, a questão se vincula diretamente ao salário e à jornada de trabalho, temáticas em relação às quais a 

Constituição autoriza a elaboração de normas coletivas de trabalho (inciso XIII e XIV do artigo 7° da Constituição 

Federal). 

 

Ele foi acompanhado pelos ministros André Mendonça, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Luís Roberto 

Barroso e Dias Toffoli e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Padrão protetivo 

 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, que votaram pelo desprovimento do recurso. 

Na avaliação de Fachin, considerando-se que a discussão dos autos envolve o direito a horas extras (in itinere), 

previsto no artigo 7°, incisos XIII e XVI, da Constituição, é inadmissível que a negociação coletiva se sobreponha 

à vontade do legislador constituinte. 

 

Tese 

 

A tese fixada foi a seguinte: “São constitucionais os acordos e as convenções coletivas que, ao considerarem a 

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente 

da explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 

indisponíveis”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488269&ori=1


    
 

   
 

 

Causa de aumento pelo furto noturno não incide na forma qualificada do delito, define 

Terceira Seção 

 

Em julgamento de recursos especiais repetitivos (Tema 1.087), a Terceira Seção estabeleceu que a causa de 

aumento de pena pela prática de furto no período noturno (artigo 155, parágrafo 1º, do Código Penal) não 

incide na forma qualificada do crime (artigo 155, parágrafo 4º, do CP). 

 

Com a fixação da tese – que marca uma mudança de posicionamento jurisprudencial do STJ –, os tribunais de 

todo o país poderão aplicar o precedente qualificado em casos semelhantes. Não havia determinação de 

suspensão de processos com a mesma controvérsia. 

 

Relator dos recursos repetitivos, o ministro João Otávio de Noronha explicou que, em 2014, o STJ – seguindo a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – passou a entender que a causa de aumento do parágrafo 1º do 

artigo 155 do Código Penal (furto noturno) é aplicável tanto à forma simples quanto à qualificada do delito de 

furto. 

 

Essa orientação, vigente no tribunal até o momento, considerava – entre outros fundamentos –que a circunstância 

em que ocorre a causa de aumento de pena pelo furto noturno é compatível com o tipo penal furto, seja ele 

simples ou qualificado, não havendo assimetria na conjugação desses dispositivos no momento da aplicação da 

pena. 

 

Topografia do artigo 155 afasta aplicação do furto noturno à forma qualificada 

 

O ministro apontou que o parágrafo 1º se refere à pena de furto simples, prevista no caput do artigo 155 do CP, 

e não à do furto qualificado, descrita três parágrafos depois. 

 

Segundo Noronha, para que fosse considerada aplicável essa majorante no furto qualificado, o legislador deveria 

ter inserido o parágrafo 1º do artigo 155 após a pena atribuída à forma qualificada do delito – o que não ocorreu. 

 

"Se a qualificação do delito é apresentada em parágrafo posterior ao que trata da majorante, é porque o legislador 

afastou a incidência desta em relação aos crimes qualificados previstos no parágrafo 4º do artigo 155 do CP. 

Nesse contexto, aderindo a uma interpretação sistemática sob o viés topográfico, em que se define a extensão 

interpretativa de um dispositivo legal levando-se em conta sua localização no conjunto normativo, a aplicação da 

referida causa de aumento limitar-se-ia ao furto simples, não incidindo, pois, no furto qualificado", completou. 

 

Majorante no furto qualificado poderia resultar em pena maior que a do roubo 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1087&cod_tema_final=1087
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art155%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art155%C2%A74


    
 

   
 

Sob o prisma do princípio da proporcionalidade, Noronha argumentou que o furto cometido à noite gera acréscimo 

de um terço na pena. Se fosse possível a incidência dessa majorante no furto qualificado, explicou, haveria 

aumentos excessivos. 

 

Considerando a pena máxima para a forma qualificada (oito anos), apontou o relator, a aplicação da majorante 

do período noturno levaria a dez anos e oito meses – sanção maior que a do crime de roubo, no qual não se 

protege apenas o patrimônio, mas também a integridade corporal da vítima.  

 

Por outro lado, o magistrado reconheceu que o furto qualificado cometido à noite é mais grave, razão pela qual o 

juízo criminal poderá avaliar a possibilidade de aplicação de circunstância judicial negativa na primeira fase da 

dosimetria da pena, nos termos do artigo 59 do CP.  

 

"Nessa oportunidade, o órgão julgador avaliará, sob a ótica de sua discricionariedade, o elemento relativo ao 

espaço temporal em que a infração foi cometida, podendo, se assim considerar, analisar a circunstância judicial 

referente às circunstâncias do crime com maior reprovabilidade. Esse proceder possibilitaria calibrar a reprimenda 

de modo a atender o postulado da proporcionalidade diante do caso concreto", afirmou. 

 

Entretanto, o ministro ressalvou que essa possibilidade de valoração do horário noturno na primeira fase da 

dosimetria não integra a tese vinculante no recurso repetitivo, pois "a variabilidade dos conceitos empregados no 

exercício discricionário do órgão julgador, na confecção da primeira etapa da dosimetria penal, é incompatível 

com o estabelecimento de fundamentos vinculatórios, tais como os exigidos na fixação de tese no sistema de 

precedentes judiciais". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 50.919, de 02 de junho de 2022 - Revoga os §§ 1º e 6º do art. 157 do Decreto nº 

10.514, de 08 de outubro de 1991 - Regulamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 

Decreto Municipal nº 50.918, de 02 de junho de 2022 - Altera o Decreto nº 14.602, de 29 de fevereiro 

de 1996, que regulamenta o procedimento e o processo administrativo-tributários. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm#art59
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02062022-Causa-de-aumento-pelo-furto-noturno-nao-incide-na-forma-qualificada-do-delito--define-Terceira-Secao.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/840712/5364
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/840711/5364


    
 

   
 

Decreto Municipal nº 50.917, de 02 de junho de 2022 - Torna obrigatória a afixação de cartaz no interior 

dos veículos dos modais SPPO, Táxi e Transporte Urbano Especial Complementar de Passageiros - TEC, em 

cumprimento a Lei nº 6.882 de 26 de abril de 2021. 

 

Decreto Municipal nº 50.911, de 1º de junho de 2022 - Cria o Programa "Rio Alfabetiza" e dá outras 

providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.701, de 01 de junho de 2022 - Cria o Programa de Capoterapia no âmbito do Estado 

do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.702, de 01 de junho de 2022 - Altera-se a Lei Estadual nº 921, de 11 de novembro de 

1985, que “dispõe sobre a instituição dos atrativos e das áreas estaduais de interesse turístico e dá outras 

providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.115, de 02 de junho de 2022 - Regulamenta a Lei nº 9.027, de 28 de setembro 

de 2020, que dispõe sobre o serviço militar temporário voluntário (SMTV) no Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ) e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.365, de 02 de junho de 2022  - Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto 

da Advocacia), e 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para incluir disposições sobre a atividade privativa de advogado, a 

fiscalização, a competência, as prerrogativas, as sociedades de advogados, o advogado associado, os honorários 

advocatícios, os limites de impedimentos ao exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 

 

Lei Federal nº 14.364, de 1º de junho de 2022  - Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para 

garantir direitos aos acompanhantes das pessoas com prioridade de atendimento, nas condições que especifica. 

 

Lei Federal nº 14.360, de 1º de junho de 2022  - Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para dispor 

sobre a divulgação do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social; e revoga dispositivos da Lei 

nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 

Lei Federal nº 14.358, de 1º de junho de 2022  - Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir 

de 1º de janeiro de 2022. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/840710/5364
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/839999/5362
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwU1JGSkZVWGhOVkVWMFVsVlNSMDE1TURCU1JGcEZURlZKZVUxRVVYUk9SVVY0VG1wc1JFMVZVa1JOUkVwSFRWUlpNVTVFU1ROTmVsRjRUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFhwU1JGSkZVWGhOVkVWMFVsVlNSMDE1TURCU1JGcEZURlZKZVUxRVVYUk9SVVY0VG1wc1JFMVZVa1JOUkVwSFRWUlpNVTVFU1ROTmVsRjRUV2M5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG1wTk5FOVVSVE5PUkVWMFRsUlZORTE1TURCU1ZWWkRURlJvUmxKcldYUk9lbGw1VDFScmVrMUZVVE5OVkZaRVRWUlpNVTVFU1ROTmFtczBUV2M5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14365.htm&data=05%7C01%7C%7Cb5be4eddcd40442f2cfe08da4552dc58%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637898519439964496%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=ncghpQqqrNgqoXQJbIVk5CjICN%2B7ZR27MNZEMynFRk4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14364.htm&data=05%7C01%7C%7Cf4359a3ac7464d5a7ff508da4485d281%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637897638813531758%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=Dp892gGR6Bp2S9OGYH2T7bXVlcL4i2HD%2Bc64EtK28T0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14360.htm&data=05%7C01%7C%7Cf4359a3ac7464d5a7ff508da4485d281%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637897638813531758%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=5DkJQX2AauZ1xYsJRjil29nI7i49SkKY9QlQ38EPvXE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14358.htm&data=05%7C01%7C%7Cf4359a3ac7464d5a7ff508da4485d281%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637897638813531758%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=1AW%2FuMikBkHSzBLRfF8iCrF8b5dTdXlAoK8aOxoDgN8%3D&reserved=0


    
 

   
 

Decreto Federal nº 11.088, de 1º de junho de 2022 - Altera o Decreto nº 6.814, de 6 de abril de 2009, e 

o Decreto nº 9.933, de 23 de julho de 2019, para regulamentar a modernização do marco legal das Zonas de 

Processamento de Exportação, estabelecida pela Lei nº 14.184, de 14 de julho de 2021. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0003022-29.2021.8.19.0001   

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 24.05.2022 e p. 25.05.2022 

 

Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Autor menor de idade acometido de surto psicótico, 

necessitado de internação de emergência em clínica psiquiátrica. Recusa de internação por três clínicas da rede 

credenciada da ré. Decisão prolatada em sede de plantão judicial que determinou a internação do autor em clínica 

indicada por seu médico assistente. Descumprimento do contrato gerando frustração das legítimas expectativas 

do consumidor. Cláusulas limitativas de direitos exageradamente desvantajosas para a autora que são 

incompatíveis com a boa-fé e a função social do contrato e que revelam abusividade. Inteligência dos arts. 24 e 

51, I e IV e § 1º CDC. Parte ré que não se desincumbiu de seu ônus probatório, deixando de demonstrar a 

existência de vaga em estabelecimento de sua rede credenciada. Inteligência do art. 6º, VIII CDC c/c 373 II CPC. 

Dano moral configurado pela recusa do atendimento, nos termos da Súmula nº 339 TJRJ. Verba indenizatória 

adequadamente fixada em R$ 6.000,00 conforme precedentes desta Corte. Ausência de coparticipação do 

segurado, por se tratar de período de internação inferior a 30 dias. Inaplicabilidade do Tema nº 1032 do STJ à 

hipótese. Desprovimento do recurso. Honorários advocatícios majorados, na forma do art. 85, § 11 CPC/15. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juízo 100% digital: TJRJ disponibiliza sete Núcleos de Justiça 4.0 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11088.htm&data=05%7C01%7C%7Cf4359a3ac7464d5a7ff508da4485d281%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637897638813531758%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=xlSZSetpdCJN4g%2BDpvv17nz%2Ftc2ztnScHuBadprUOvs%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003022-29.2021.8.19.0001
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AED2995B8997F84A3A07F714BFD1CE1EC51153364A2D&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94687967


    
 

   
 

Órgão Especial julga constitucional lei sobre política para população em situação de rua no 

Rio 

 

TJRJ e PUC-RJ assinam acordo e inauguram instalações do Polo Avançado de Soluções 

de Conflitos Extrajudiciais 

 

Caso Henry Borel: peritos são ouvidos em audiência no TJRJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

Revista de Direito nº 122 

 

Semana do Meio Ambiente: #UmaSóTerra 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Supremo valida regras de prescrição no âmbito do TCE-MG 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade de dispositivos da Constituição de Minas Gerais 

e de lei complementar estadual que determinam a aplicação dos institutos da prescrição e da decadência no 

âmbito do Tribunal de Contas do estado (TCE-MG). Na sessão virtual encerrada em 27/5, por maioria de votos, 

o colegiado julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5384, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR). 

 

Os objetos de questionamento eram a Emenda Constitucional (EC) estadual 78/2007, que trouxe a matéria para 

a constituição mineira, e a Lei Complementar (LC) estadual 102/2008. Entre outros pontos, a PGR sustentava 

que as normas desrespeitavam o princípio da simetria, ao impor ao TCE a observância dos dois institutos, sem 

paridade com as regras aplicáveis ao Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

Constitucionalidade 

 

No voto condutor do julgamento, o relator, ministro Alexandre de Moraes, explicou que a Constituição da 

República e a legislação federal não disciplinam a aplicação da prescrição e da decadência especificamente no 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94685612
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94685612
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94579385
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94579385
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/94559008
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94626478
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/94486559


    
 

   
 

âmbito do TCU. Essa omissão, a seu ver, não veda a possibilidade de criação desses institutos no âmbito dos 

tribunais de contas estaduais. 

 

Para o ministro, ao instituir essa disciplina localmente, a legislação estadual vai ao encontro do texto 

constitucional, que impõe o estabelecimento de prazos prescricionais e decadenciais, em razão da segurança 

jurídica, da dignidade da pessoa humana, dos princípios democrático e republicano e da excepcionalidade das 

regras que preveem a imprescritibilidade. 

 

O ministro também afastou o argumento da PGR de violação à iniciativa legislativa privativa do TCE-MG. Ele 

ressaltou que as normas não tratam da organização ou do funcionamento da corte de contas, mas apenas 

estabelecem regras quanto à tempestividade de sua atuação, sem interferência na autonomia do órgão para o 

cumprimento de sua missão institucional. 

 

Por fim, em relação à imprescritibilidade, prevista no artigo 37, parágrafo 5º, da Constituição Federal, o ministro 

Alexandre lembrou que, desde o ajuizamento da ADI, o entendimento do STF sobre o tema se alterou 

significativamente no sentido de uma interpretação mais restritiva do dispositivo, passando a considerar 

prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil, reconhecendo a 

imprescritibilidade somente a ações de ressarcimento de danos ao erário tipificados como ilícitos de improbidade 

administrativa ou penais. 

 

O voto do relator foi seguido integralmente pelos ministros Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio (aposentado), 

Luiz Fux e Gilmar Mendes e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Parcialmente vencidos 

 

O ministro Luís Roberto Barroso votou pela parcial procedência do pedido apenas para explicitar que não estão 

sujeitas à prescrição as pretensões de ressarcimento ao erário decorrentes de ilícitos dolosos apurados pelos 

Tribunais de Contas. Esse raciocínio foi seguido pela ministra Rosa Weber e pelos ministros Edson Fachin e 

Nunes Marques. 

 

O ministro Dias Toffoli, que havia pedido vista dos autos, divergiu unicamente para declarar a 

inconstitucionalidade de dispositivo LC estadual 102 /2008 que faculta ao presidente do TCE, monocraticamente, 

não admitir denúncia ou representação quando verificar a ocorrência de prescrição ou decadência, salvo quando 

comprovada má-fé. 

 

Não votou o ministro André Mendonça, sucessor do ministro Marco Aurélio (aposentado), que já havia votado. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488271&ori=1


    
 

   
 

Ministro Nunes Marques restabelece mandato do deputado estadual Fernando Francischini 

(PSL-PR) 

 

O ministro Nunes Marques suspendeu decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que cassou o mandato do 

deputado estadual do Paraná Fernando Francischini (PSL), acusado de divulgar notícias falsas, em rede social, 

no primeiro turno das eleições de 2018. A decisão, proferida na Tutela Provisória Antecedente (TPA) 39, também 

restabeleceu o mandato de outros três deputados da bancada do Partido Social Liberal (PSL), eleitos pelo 

quociente eleitoral, mas que haviam perdido as vagas em razão da anulação dos votos de Francischini. 

 

O motivo da cassação de Francischini pelo TSE foi a realização de uma transmissão ao vivo (live), por meio da 

rede social Facebook, no dia do primeiro turno das eleições de 2018, em que teria divulgado notícias falsas sobre 

o sistema eletrônico de votação e promovido propaganda pessoal e partidária. Para o TSE, a transmissão 

configurou abuso de poder político em benefício de sua candidatura. 

 

Na decisão, o ministro levou em consideração a possibilidade de provimento de um recurso (agravo) apresentado 

pelos parlamentares contra a negativa do presidente do TSE de remeter ao STF um recurso extraordinário contra 

a decisão. Os deputados argumentam que o TSE não poderia aplicar, de forma retroativa, a alteração 

jurisprudencial que passou a considerar as redes sociais como meio de comunicação, para efeito de configuração 

de abuso. O relator também apontou a necessidade de resguardar a segurança jurídica e a escolha eleitoral, 

levando em conta o risco à estabilidade institucional e à ordem pública passível de ocorrer com a aplicação 

retroativa da nova interpretação adotada pelo TSE na matéria, uma vez que a norma que regulamentou as 

eleições de 2018 (Resolução 23.551/2017 do TSE) não vedava essa conduta. 

 

Nunes Marques entende que a ampliação, por analogia, da expressão “meios de comunicação social” para 

abranger também a internet e todas as tecnologias a ela associadas, em particular as redes sociais, é 

desproporcional e inadequada. Segundo ele, como a internet e as redes são de livre acesso a todos os candidatos 

e partidos, esse enquadramento, para a configuração de abuso, não pode ser automático. 

 

Outro ponto observado pelo ministro é que o acórdão do TSE não traz elementos que demonstrem a manipulação 

midiática das redes sociais visando à quebra da isonomia, da normalidade e da legalidade das eleições. 

 

Em relação ao conteúdo da transmissão, o relator ressaltou que a disseminação de fatos inverídicos e de ataques 

ao sistema eletrônico de votação e à democracia é reprovável e merece disciplina própria, por meio de lei, com 

vistas a resguardar o processo eleitoral e a formação da vontade popular. 

 

Quanto à perda dos mandatos dos parlamentares eleitos em razão do quociente eleitoral, o ministro observou 

que a orientação do TSE para as eleições de 2018 era de que, caso um candidato tivesse o mandato cassado 

por ato publicado depois do pleito, os votos deveriam ser contabilizados em favor da legenda. 



    
 

   
 

 

Com essa fundamentação, ele deferiu o pedido para suspender o acórdão do TSE e restaurar a validade dos 

mandatos e as prerrogativas da bancada do partido na Assembleia Legislativa do Paraná. A decisão preserva as 

situações jurídicas consolidadas e a validade de todos os atos praticados pelos parlamentares suplentes que 

assumiram as vagas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende contas do PCO nas redes sociais 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou o bloqueio imediato das contas do Partido da Causa Operária (PCO) 

nas plataformas Twitter, Instagram, Facebook, Telegram, YouTube e Tik Tok, em razão de postagens em que a 

legenda pede a dissolução do Supremo, atribuindo a seus ministros a prática de atos ilícitos. Também foram 

feitas acusações ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) de ataque à liberdade de expressão e de tentativa de fraudar 

as eleições. 

 

Todo o conteúdo das publicações e o histórico de conversas deve ser preservado e enviado ao STF em cinco 

dias. Também é esse o prazo dado à Polícia Federal (PF) para que colha o depoimento do presidente do PCO, 

Rui Costa Pimenta. 

 

A decisão foi tomada no âmbito do inquérito das fake news (INQ 4781). Para o ministro, há fortes indícios de que 

o partido esteja utilizando dinheiro público para fins ilícitos, como a disseminação em massa de ataques às 

instituições democráticas e ao próprio Estado Democrático de Direito, em desrespeito aos parâmetros 

constitucionais que protegem a liberdade de expressão. 

 

Além das publicações no Twitter, acrescentou o ministro, o PCO utiliza sua estrutura para divulgar as mesmas 

ofensas nas redes Instagram, Facebook, Telegram, Youtube e Tik Tok, ampliando seu alcance para atingir o 

maior número possível de usuários nas redes sociais, que somadas, possuem quase 290 mil seguidores . 

 

Para ele, a gravidade das publicações demanda a adoção de providências urgentes para fazer cessar a prática 

criminosa e para esclarecer os fatos investigados. “O que se verifica é a existência de fortes indícios de que a 

infraestrutura partidária do PCO, partido político que recebe dinheiro público, tem sido indevida e reiteradamente 

utilizada com o objetivo de viabilizar e impulsionar a propagação das declarações criminosas, por meio dos perfis 

oficiais do próprio partido, divulgados em seu site na internet”, afirmou. 

 

Corregedor eleitoral 

 

O ministro Alexandre determinou, ainda, a expedição de ofício para dar ciência dos fatos ao corregedor-geral 

eleitoral, ministro Mauro Campbell. A Resolução TSE 23.610/2019 (artigo 9º-A) proíbe “a divulgação ou 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488274&ori=1


    
 

   
 

compartilhamento de fatos sabidamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que atinjam a 

integridade do processo eleitoral, inclusive os processos de votação, apuração e totalização de votos, devendo o 

juízo eleitoral, a requerimento do Ministério Público, determinar a cessação do ilícito, sem prejuízo da apuração 

de responsabilidade penal, abuso de poder e uso indevido dos meios de comunicação”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes requer informações em ação sobre população em situação de 

rua 

 

O ministro Alexandre de Moraes pediu informações ao presidente da República, aos governadores dos estados 

e aos prefeitos das capitais sobre a situação da população em situação de rua. Os dados subsidiarão a análise 

das medidas cautelares formuladas na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 976, em 

que são pedidas providências para minorar as “condições desumanas de vida” dessas pessoas. 

 

De acordo com o ministro, o pedido de informações, a serem prestadas no prazo legal de cinco dias, está restrito 

aos prefeitos de capitais por razões de viabilidade e da celeridade do rito. Em seguida, os autos devem ser 

remetidos, sucessivamente, à Advocacia-Geral da União (AGU e à Procuradoria-Geral da República (PGR), para 

que se manifestem. 

 

Violações 

 

Na ADPF, a Rede Sustentabilidade, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e o Movimento dos Trabalhadores 

Sem Teto (MTST) alegam que há um estado inconstitucional de coisas em relação à população de rua, com 

violação de diversos preceitos fundamentais, entre eles o da dignidade da pessoa humana e os direitos 

fundamentais à vida, à igualdade, à saúde e à moradia. 

 

Eles pedem a concessão de medida cautelar para determinar que os Executivos federal, estaduais e municipais 

promovam ações para preservar a saúde e a vida dessa parcela da população e, no mérito, que seja determinada 

a adoção de providências legislativas, orçamentárias e administrativas a fim de auxiliar as pessoas em condição 

de vulnerabilidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida suspensões de cláusulas coletivas de trabalho sobre jornada de motoristas de 

carga 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de decisões da Justiça do Trabalho que suspenderam 

cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho, pactuadas entre transportadoras de carga e motoristas, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488253&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488237&ori=1


    
 

   
 

que estabeleciam que a categoria não estava sujeita ao controle de jornada antes da vigência da Lei 12.619/2012. 

Por maioria de votos, o colegiado julgou improcedente a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 381, ajuizada pela Confederação Nacional dos Transportes (CNT). 

 

Meios tecnológicos 

 

As decisões questionadas pela CNT levaram em conta que a existência de meios tecnológicos de controle da 

jornada afastaria a aplicação automática da norma geral do artigo 62, inciso I, da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), que dispensa do controle das oito horas diárias de trabalho profissionais que exercem atividade 

externa incompatível com a fixação de horário. Com isso, as transportadoras foram condenadas ao pagamento 

de horas extras e de trabalho em dias de descanso ocorridos antes da vigência da Lei 12.619/2012, que 

estabeleceu a jornada de oito horas para a categoria. 

 

Situações concretas 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto divergente da ministra Rosa Weber, proferido na sessão de 26/5, no sentido 

da improcedência das ações. Segundo a ministra, as decisões da Justiça do Trabalho examinaram situações 

concretas segundo a norma da CLT, mas concluíram, nos casos específicos, que o controle da jornada de 

trabalho era viável. A ministra salientou que as decisões não afastaram acordos nem a norma da CLT, apenas 

consideraram possível o controle de jornada nos casos analisados e, por isso, determinaram o pagamento de 

horas extras. 

 

Óticas diversas 

 

O julgamento foi retomado nesta quarta-feira (1º) com o voto do ministro Dias Toffoli, que acompanhou a 

divergência para declarar a improcedência da ação. Para ele, o Supremo não poderia analisar essa controvérsia 

em bloco, pois as convenções anexadas pela CNT apresentam diferentes redações, e as decisões judiciais 

também analisam a questão sob óticas diversas, dando margem a diferentes interpretações. 

 

Ele salientou que essas nuances são matéria de prova e não comportam uma resposta geral e abstrata, cabendo 

às instâncias ordinárias dar uma solução para cada caso concreto. Também votaram pela improcedência a 

ministra Cármen Lúcia e os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Ricardo Lewandowski. 

 

Supremacia da negociação 

 

Último a votar, o ministro Luiz Fux, presidente do Tribunal, acompanhou o entendimento do relator, ministro Gilmar 

Mendes, de que as decisões do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e de Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs) 

seriam inválidas, porque a Constituição Federal assegura a supremacia da negociação coletiva. Segundo Fux, 



    
 

   
 

acordos e convenções coletivas de trabalho devem ser respeitados e valer como lei efetiva para reger as relações 

trabalhistas, desde que negociados por procedimento regular e com a anuência de representantes das categorias. 

 

O ministro lembrou, ainda, que a Constituição permite a supressão de alguns direitos, entre eles a duração do 

trabalho, por meio da negociação coletiva. Também julgaram procedente a ação os ministros Nunes Marques, 

André Mendonça e Alexandre de Moraes. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida honorários a procuradores de RO por uso de meios alternativos para quitação de 

dívida 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é constitucional o pagamento de honorários advocatícios aos 

procuradores do Estado de Rondônia na hipótese de quitação de dívida ativa decorrente da utilização de meios 

alternativos de cobrança administrativa ou de protestos de títulos. Porém, foi estabelecido que o valor da soma 

dos honorários e dos subsídios recebidos mensalmente não pode exceder o teto remuneratório previsto no artigo 

37, inciso XI, da Constituição Federal. 

 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5910, realizado na 

sessão virtual encerrada no dia 27/5. 

 

Na ADI, o governo de Rondônia questionava dispositivo da Lei estadual 2.913/2012, incluído pela Lei 3.526/2015, 

que previa a cobrança de honorários advocatícios, destinados à Procuradoria-Geral do Estado, de 10% sobre o 

valor total de dívidas de até 1.000 UPF/RO quitadas por meios alternativos de cobrança administrativa ou de 

protesto de título. 

 

Precedentes 

 

De acordo com o relator da ADI, ministro Dias Toffoli, a Corte tem assentado que o pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais a procuradores estaduais não ofende o regime de subsídios nem os princípios da 

moralidade, da razoabilidade ou da isonomia e não representa usurpação da competência da União para legislar 

sobre direito civil ou processo civil. Ele lembrou que, na ADI 6159, o STF julgou válido dispositivo de lei do Piauí 

que previa o pagamento da parcela em decorrência de acordos administrativos e transações homologadas 

judicialmente. Também reconheceu a constitucionalidade de lei do Ceará que garantiu aos procuradores do 

estado o pagamento de honorários resultantes da adesão a programas de recuperação fiscal (ADI 6170). 

 

Toffoli destacou, também, que a regra de Rondônia tem características semelhantes às do pagamento de 

honorários aos advogados da União relacionados aos encargos legais da dívida ativa da União (Lei federal 

13.327/2016), cuja previsão foi validada pelo STF na ADI 6053. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488188&ori=1


    
 

   
 

 

Razoabilidade 

 

Conforme o relator, no uso de meios alternativos, os procuradores de Rondônia têm de realizar serviços 

específicos, visando à cobrança da dívida ativa extrajudicialmente. Nessas circunstâncias, o montante de 10% a 

título de honorários é razoável. 

 

Toffoli observou, ainda, que, na esfera privada, se admite a exigência de honorários advocatícios na cobrança 

extrajudicial de obrigação não cumprida. Assim, é razoável e proporcional que isso se aplique, também, em favor 

de advogados públicos. 

 

Teto 

 

No entanto, Toffoli considerou a necessidade de deixar expresso, como a Corte tem feito em casos semelhantes, 

a imprescindibilidade da observância do teto remuneratório. Por isso, ele julgou parcialmente procedente o 

pedido, de modo a estabelecer que a soma dos subsídios e dos honorários dos procuradores do estado não 

poderá exceder o limite constitucional. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF analisará diretamente o mérito da ação contra sigilo de visitas à Presidência da 

República 

O ministro André Mendonça submeteu a ação ao rito que permite o julgamento sem prévia análise do pedido de liminar. 

 

Audiência sobre ICMS: ministro André Mendonça fixa parâmetros para construção de acordo 

entre estados e União 

O ministro é relator da ação em que a AGU questiona convênio do Confaz que autoriza estados a dar descontos nas 

alíquotas de ICMS sobre óleo diesel. 

 

Rede questiona autorização de reajustes de planos de saúde para 2022 

Para o partido, o aumento viola, entre outros, o direito fundamental à saúde. 

 

PSB questiona uso de verbas da cultura para obras “armamentistas” 

Partido argumenta que o governo federal tem defendido o uso da Lei Rouanet, de apoio a projetos culturais, para 

financiar projetos pró-armas. 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488148&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488259&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488259&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488227&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488227&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488194&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488156&ori=1


    
 

   
 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Falta de requisitos legais leva Sexta Turma a revogar prisão de acusado de envolvimento 

com morte de bicheiro no Rio 

 

Por considerar não estarem atendidos os requisitos legais para a custódia cautelar, a Sexta Turma revogou a 

prisão preventiva de Bernardo Bello Barboza, acusado de ser o mentor intelectual da morte de Alcebíades Paes 

Garcia, apontado como um dos chefes do jogo do bicho no Rio de Janeiro. O crime ocorreu em fevereiro de 2020. 

 

Conforme os autos, o homicídio estaria relacionado a uma disputa territorial pelo domínio dos pontos de 

contravenção na zona sul da cidade. O acusado foi preso em Bogotá, na Colômbia, onde passava as férias com 

a família. 

 

O relator do processo, desembargador convocado Olindo Menezes, destacou a falta de contemporaneidade, a 

inocorrência de fatos novos e a ausência de elementos probatórios que indiquem a necessidade da medida 

cautelar – o que, segundo ele, torna a prisão preventiva ilegal. 

 

Motivos abstratos não podem ser usados para decretar prisão preventiva 

 

Para Olindo Menezes, no caso analisado, também não ficou demonstrado, por meio de elementos probatórios 

concretos, de que forma, durante o inquérito policial, o acusado tentou impedir a apuração dos fatos. 

 

"A única conduta criminosa imputada na denúncia foi o homicídio ocorrido em 25/2/2020, não havendo pedido de 

condenação pelo crime de organização criminosa, e sequer foram sustentados elementos probatórios que 

apontem como o suposto grupo criminoso se estruturou, quais os papeis de cada integrante, e como agiam para 

impedir a apuração delitiva ou a aplicação de eventual pena", acrescentou. 

 

De acordo com o magistrado, o decreto prisional apresentou apenas as circunstâncias elementares do suposto 

delito, com motivos abstratos e meras presunções sobre a conduta do acusado. "Não se decreta prisão preventiva 

por suposta autoria intelectual de um crime sem a indicação dos elementos empíricos que arrimem a asserção", 

explicou. 

 

Ausência de motivação do decreto de prisão gera encarceramento ilegal 

 



    
 

   
 

Segundo o desembargador convocado, no decreto de prisão, não foi apontado histórico de homicídios e nenhum 

elemento probatório que indicasse a prática de crime além daquele imputado na ação penal em andamento. 

 

"Caso fosse válido esse fundamento, por entender que no acórdão constam elementos concretos à prisão 

preventiva, é pacífico o entendimento nesta corte superior, bem como no Supremo Tribunal Federal, de que o 

tribunal de origem não pode suprir a ausência de motivação do decreto prisional proferido pelo juiz singular, sob 

pena de o habeas corpus servir de vetor convalidante do encarceramento ilegal", observou o relator. 

 

Ao conceder o habeas corpus, a Turma estabeleceu medidas cautelares alternativas, tais como: proibição de 

mudança de domicílio sem notificação ou dele se ausentar sem prévia autorização judicial; e proibição de ter 

contato pessoal com pessoas envolvidas com o crime de homicídio em apuração, ou com outras atividades 

criminosas, como garantia à instrução e à proteção contra à reiteração criminosa. 

 

Contra essa decisão da Turma, o Ministério Público do Rio de Janeiro interpôs embargos de declaração, alegando 

contradições. Também há pedido de extensão do habeas corpus em favor de outros dois denunciados: Carlos 

Diego da Costa Cabral e Thyago Ivan da Silva. Ainda não há data para análise de ambos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Corte Especial torna réu conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro por evasão de 

divisas e lavagem de dinheiro 

 

Por unanimidade, a Corte Especial recebeu no dia 18 uma denúncia do Ministério Público Federal (MPF) contra 

o conselheiro do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro Marco Antonio Barbosa de Alencar e sua esposa, Patrícia 

Mader de Alencar, pelos crimes de evasão de divisas e lavagem de dinheiro. Também por unanimidade, o 

colegiado determinou o afastamento do conselheiro de suas funções por um ano. 

 

O Ministério Público Federal (MPF) acusou o conselheiro e sua esposa dos crimes de evasão de divisas e 

lavagem de dinheiro, por manter no exterior valores não declarados ao fisco que teriam sido frutos de outros 

crimes. De acordo com o MPF, o casal tinha aproximadamente US$ 5 milhões em duas contas nos Estados 

Unidos. 

 

A defesa sustentou ausência de justa causa para a denúncia, alegando, entre outros pontos, que o MPF não 

demonstrou a existência de fatos que comprovassem o crime de lavagem de dinheiro. 

 

Segundo a relatora do processo na corte, ministra Isabel Gallotti, na fase de recebimento da denúncia não é 

possível analisar a suficiência ou a procedência das informações contidas na denúncia, sendo necessário, 

apenas, aferir indícios do cometimento de crimes a serem averiguados no curso da ação penal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Falta-de-requisitos-legais-leva-Sexta-Turma-a-revogar-prisao-de-acusado-de-envolvimento-com-morte-de-bicheiro-no.aspx


    
 

   
 

"A denúncia não deve ser analisada à luz da suficiência, ou não, de provas incontestáveis da prática da conduta 

criminosa, mas à luz da aptidão da descrição dessa conduta", destacou. 

 

Domínio sobre a conta e valores expressivos não declarados 

 

A ministra comentou que a denúncia apontou elementos concretos segundo os quais o casal tinha domínio sobre 

as contas com valores expressivos não declarados. 

 

"Considerando que a denunciada Patrícia Mader tinha o domínio e o controle sobre a conta, tanto quanto o tinha 

o denunciado Marco Antonio, essa irrefutável situação de fato é suficiente para fundamentar a imputação da 

prática do crime de evasão de divisas na modalidade de manter no exterior depósitos não declarados à repartição 

federal competente", resumiu Gallotti. 

 

Ela explicou que a tese da defesa de que o valor encontrado na conta era alto em razão da valorização de 

investimentos "é irrelevante à tipificação do delito" de evasão de divisas. 

 

Quanto ao crime de lavagem de dinheiro, a ministra votou pelo recebimento da denúncia. Ela destacou trechos 

da denúncia do MPF apontando a data da abertura das contas no exterior e os subsequentes depósitos de valores 

que seriam oriundos de corrupção passiva (delito investigado em outra ação penal). 

 

"O certo é que, tendo ambas as contas sido abertas em 2008, é lógico que os valores nelas encontrados após 

aquela data só podem ter sido nelas depositados", frisou a relatora, rejeitando teses da defesa de anterioridade 

das contas à posse do conselheiro no tribunal de contas. 

 

Sobre o afastamento do conselheiro por mais um ano, Gallotti explicou que, se ele retornasse ao exercício do 

cargo, encontraria as mesmas facilidades para continuar perpetrando tanto os crimes de lavagem de dinheiro 

como o de evasão de divisas. Tal cenário, fundamentou a ministra, justifica o afastamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceiro ofensor está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, decide Terceira Turma 

 

O terceiro ofensor também está sujeito à eficácia transubjetiva das obrigações, tendo em vista que seu 

comportamento não pode interferir indevidamente na relação negocial e, com isso, perturbar o normal 

desempenho da prestação do contrato pelas partes, sob pena de se responsabilizar pelos danos decorrentes de 

sua conduta. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Corte-Especial-torna-reu-conselheiro-do-Tribunal-de-Contas-do-Rio-de-Janeiro-por-evasao-de-divisas-e-lavagem-de.aspx


    
 

   
 

Com esse entendimento, a Terceira Turma confirmou indenização de R$ 50 mil a um atleta por danos morais. A 

indenização deve ser paga por terceiro ofensor que enviou carta desabonadora à empresa patrocinadora do 

jogador, relatando suposta conduta criminosa do atleta patrocinado, com caráter difamatório e vingativo. 

 

De acordo com o princípio da eficácia transubjetiva, os efeitos do contrato podem alcançar terceiros ou, ainda, 

serem afetados por pessoas que, a princípio, não integram a relação contratual.  

 

Responsabilidade civil não se restringe a rol preestabelecido de direitos 

 

Segundo o relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, a responsabilidade civil, em face da sua relevância e da sua 

natureza dinâmica, não está restrita a um rol preestabelecido de direitos tutelados, sendo possível a proteção das 

mais variadas órbitas da dignidade da pessoa humana. 

 

O magistrado destacou que a própria evolução da sociedade e o surgimento de relações jurídicas cada vez mais 

complexas exigiram a expansão da responsabilidade civil. 

 

"Dessa forma, diante do reconhecimento e da ampliação de novas áreas de proteção à pessoa humana, 

resultantes da nova realidade social e da ascensão de novos interesses, surgem também novas hipóteses de 

violações de direitos, o que impõe sua salvaguarda pelo ordenamento jurídico", explicou. 

 

Proteção da confiança no cumprimento contratual se estende a terceiros 

 

Para o ministro, o comportamento daquele terceiro que interfere ou induz o inadimplemento de um contrato deve 

ser analisado sob o prisma de uma proteção extracontratual, do capitalismo ético, da função social do contrato e 

da proteção das estruturas de interesse da sociedade, tais como a honestidade e a tutela da confiança. 

 

"A responsabilização de um terceiro, alheio à relação contratual, decorre da sua não funcionalização sob a 

perspectiva social da autonomia contratual, incorporando como razão prática a confiança e o desenvolvimento 

social na conduta daqueles que exercem sua liberdade", acrescentou. 

 

Marco Aurélio Bellizze destacou que os contratos são protegidos por deveres de confiança, os quais se estendem 

a terceiros em razão da cláusula de boa-fé objetiva, pois, da mesma forma que um terceiro está protegido de 

contratos que possam vir a lhe prejudicar, os contratantes também estão protegidos da conduta de terceiro que 

possa gerar danos ao vínculo contratual. 

 

Terceiro gera prejuízo contratual ao induzir parte a não cumprir com o pacto 

 

Em seu voto, o relator destacou que, de acordo com a teoria do terceiro cúmplice, além de estar sujeito à eficácia 

transubjetiva das obrigações, o terceiro também não pode se associar a uma das partes para descumprir com a 



    
 

   
 

obrigação, pois, nesse caso, ele poderia ser considerado um terceiro cúmplice no inadimplemento daquela 

prestação. 

 

Para Bellizze, uma das hipóteses em que a conduta condenável do terceiro pode gerar sua responsabilização é 

a chamada "indução interferente ilícita", na qual o terceiro se intromete na relação contratual mediante 

informações ou conselhos com o intuito de estimular uma das partes a não cumprir com seus deveres contratuais. 

 

O magistrado ressalvou, no entanto, que a simples emissão de opinião não configura ato ilícito, "pois a todos é 

lícito exprimir sua convicção sobre eventuais riscos ou desvios", o que, porém, não pode ser exercido de forma 

maliciosa, exagerada ou proferida em contrariedade à boa-fé objetiva. 

 

Lesão a interesse existencial do atleta 

 

No caso julgado, Bellizze constatou que o terceiro ofensor causou lesão a um interesse existencial do atleta. O 

ministro ressaltou que, conforme informação dos autos, o terceiro, ao enviar correspondência à patrocinadora do 

atleta, fez expressa menção a uma denúncia criminal, com emissão de juízo de valor sobre as circunstâncias e 

adjetivando a conduta do esportista como mentirosa, fraudulenta e desonesta. 

 

Para o relator, na hipótese, a conduta do terceiro não pode ser caracterizada como exercício de sua liberdade de 

expressão. Bellizze destacou que, como o vínculo contratual entre atleta e patrocinadora não se rompeu após a 

emissão da carta, a indenização pedida foi decorrente apenas dos danos morais causados. 

 

"Importante relembrar que o artigo 187 do Código Civil reconhece como ilícito, e consequentemente gerador do 

dever de indenizar, o exercício abusivo de um direito, isto é, mesmo que se considerasse que a conduta foi um 

ato de liberdade de expressão, foi exercido o direito de forma abusiva, interferindo indevidamente em uma relação 

jurídica da qual não fazia parte", concluiu. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Seção revoga nova prisão baseada em fundamentos que já haviam sido 

considerados insuficientes pelo STJ 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção julgou procedente reclamação e revogou prisão preventiva decretada com 

fundamento em elementos que já haviam sido considerados insuficientes pelo STJ ao analisar decreto prisional 

anterior no âmbito de inquérito contra os mesmos acusados.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art187
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/03062022-Terceiro-ofensor-esta-sujeito-a-eficacia-transubjetiva-das-obrigacoes--decide-Terceira-Turma-.aspx


    
 

   
 

"Reputado ilegal, em julgado desta corte, decreto que prorrogou prisão provisória com base em fundamentação 

tida como abstrata e inidônea, a superveniente decretação de prisão preventiva nos autos do 

mesmo inquérito policial reprisando idêntica motivação, a título de periculum libertatis, sem o acréscimo de novos 

fundamentos concretos, consubstancia descumprimento reflexo de ordem emanada deste tribunal superior", 

explicou o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

A controvérsia teve origem em habeas corpus anteriormente analisado pelo STJ no qual foi considerada ilegal 

decisão que prorrogou a prisão temporária de um casal investigado por suposta participação em homicídio 

qualificado. Na ocasião, o tribunal considerou genérica a alegação de que os investigados poderiam destruir 

provas ou influenciar testemunhas. 

 

Para o STJ, o decreto prisional apresentou fundamentação abstrata, limitando-se as instâncias ordinárias a 

apontar a intenção dos investigados em não colaborar com as investigações e a indicar receio de que o casal 

destruísse prova ou influenciasse testemunhas. 

 

Nova decisão amparada em fundamentos já considerados inidôneos 

 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, diante do fato de que as investigações já se encontravam 

adiantadas, com a oitiva de diversas testemunhas, realização de perícias e cumprimento de mandados de busca 

e apreensão, além do fato de que os investigados – ambos primários, com residência fixa e emprego lícito – se 

apresentaram voluntariamente à autoridade policial, o STJ revogou a prisão temporária do casal, mediante a 

aplicação de outras medidas cautelares. 

 

"No novo decreto de prisão preventiva, o magistrado de primeiro grau voltou a aludir à possibilidade de 

interferência dos reclamantes em depoimentos de testemunhas e reafirmou que eles estariam ocultando seus 

aparelhos celulares em sua residência, mas sem apontar fato concreto apto a demonstrar que teriam agido de 

qualquer forma para interferir em depoimento de testemunhas ou para destruir provas ou opor obstáculo ilegítimo 

às investigações", acrescentou o relator. 

 

O magistrado destacou que, em situações análogas, a Terceira Seção já reconheceu a existência de 

descumprimento reflexo de decisão quando nova decisão de primeiro grau se ampara exclusivamente em 

fundamentos já considerados inidôneos em julgado do STJ que examinara a mesma controvérsia, envolvendo as 

mesmas partes. 

 

Ao julgar procedente a reclamação, o ministro determinou a cassação da decisão que decretou a prisão 

preventiva do casal, com o cumprimento das medidas cautelares estabelecidas no HC 704.073. 

 

"O provimento concedido na presente reclamação não impede futura decretação de prisão cautelar ancorada na 

gravidade concreta da conduta dos reclamantes e em fundamentos idôneos", finalizou o ministro. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=139556208&tipo_documento=documento&num_registro=202103515741&data=20211111&formato=PDF


    
 

   
 

 

Leia a notícia no site 

 

Segurado vai receber diferença entre aposentadoria e seguro-desemprego pagos em 

período coincidente 

 

A Primeira Turma decidiu que, para atender ao previsto no parágrafo único do artigo 124 da Lei 8.213/1991, 

basta que o valor recebido a título de seguro-desemprego, nos períodos coincidentes, seja abatido do montante 

devido ao segurado pelo INSS, nos casos em que o benefício previdenciário foi equivocadamente indeferido pela 

autarquia. 

 

A decisão foi tomada no julgamento de recurso do segurado contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (TRF3), que manteve a decisão de descontar integralmente o pagamento da aposentadoria nos meses 

em que ele recebeu o seguro-desemprego. 

 

Segundo a Lei 8.213/1991, é vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego e de qualquer benefício de 

prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte e auxílio-acidente. 

 

INSS pediu o abatimento integral da aposentadoria nos meses coincidentes 

 

O pedido de aposentadoria por tempo de contribuição foi feito em 14 de maio de 2012, porém, por erro do INSS, 

que negou indevidamente o benefício na ocasião, o segurado continuou trabalhando. Após ser demitido, ele 

recebeu o seguro-desemprego entre 1º de janeiro e 31 de maio de 2017, em valor inferior ao que ganharia com 

a aposentadoria. 

 

Na execução da sentença que reconheceu o direito à aposentadoria, inclusive ao recebimento das prestações 

atrasadas, o INSS alegou que deveria ser abatido da dívida o valor integral dos benefícios correspondentes aos 

meses em que o segurado recebeu o seguro-desemprego. 

 

Para o TRF3, a pretensão do segurado – de receber a dívida acumulada com o desconto do seguro-desemprego 

– equivaleria ao pagamento conjunto do seguro-desemprego e da aposentadoria, o que é legalmente vedado. 

 

No recurso, o segurado alegou ser abusiva a decisão do tribunal de origem, uma vez que a compensação dos 

valores recebidos seria suficiente para cumprir a regra da inacumulabilidade prevista no artigo 124, parágrafo 

único, da Lei 8.213/1991. 

 

INSS não pode ser beneficiado por seu próprio erro 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02062022-Terceira-Secao-revoga-nova-prisao-baseada-em-fundamentos-que-ja-haviam-sido-considerados-insuficientes-pelo-STJ-.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art124


    
 

   
 

A relatoria foi do desembargador convocado Manoel Erhardt. Ele destacou que, no caso analisado, o próprio 

INSS reconheceu judicialmente que o indeferimento da aposentadoria foi equivocado. Por causa disso, o 

segurado trabalhou durante o período em que poderia estar recebendo a aposentadoria solicitada, ocasião em 

que ocorreu a demissão ensejadora do seguro-desemprego.  

 

"Não se mostra acertado que a integralidade da aposentadoria seja excluída do cálculo nos períodos 

coincidentes, pois beneficiaria aquele que agiu incorretamente – a autarquia previdenciária", afirmou o 

magistrado. 

 

Manoel Erhardt mencionou o entendimento da Primeira Seção nos recursos que deram origem ao Tema 

Repetitivo 1.013, segundo o qual, tendo o INSS, por falha administrativa, indeferido incorretamente o benefício 

por incapacidade, não se pode exigir do segurado que aguarde a efetivação da tutela judicial sem que busque, 

pelo trabalho, o suprimento da sua subsistência. 

 

"Mutatis mutandis, tal entendimento é aplicável ao caso em análise. Não se mostra razoável a dedução integral 

das parcelas da aposentadoria por tempo de contribuição nos períodos coincidentes, pois o seguro-desemprego 

apenas foi recebido em decorrência do incorreto indeferimento da aposentadoria pleiteada pelo recorrente", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão por colocar em risco financiamentos do Banco do Brasil destinados 

a produtores rurais 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu uma decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios (TJDFT) impedindo novas contratações de financiamentos subsidiados pelo Banco do Brasil 

destinados a produtores rurais do ramo da avicultura. 

 

Segundo o ministro, ao suspender as novas contratações no regime existente, a liminar colocou em risco a 

atividade agrária, sendo necessário suspendê-la até o trânsito em julgado da ação que questiona as regras desse 

tipo de financiamento subsidiado. 

 

"Verifica-se a ocorrência de grave lesão aos bens tutelados pela lei de regência, na medida em que a suspensão 

de novas contratações em razão da antecipação de efeitos concedidos pelo tribunal cria limitações ao regular 

exercício da atividade agrária por meio das operações de crédito subsidiadas pela requerente para fomento desse 

ramo da economia", afirmou. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1013&cod_tema_final=1013
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1013&cod_tema_final=1013
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/02062022-Segurado-vai-receber-diferenca-entre-aposentadoria-e-seguro-desemprego-pagos-em-periodo-coincidente-.aspx


    
 

   
 

Na origem, uma associação de produtores questionou na Justiça as regras da concessão de algumas linhas de 

financiamento subsidiadas manejadas pelo Banco do Brasil, entre elas os programas públicos FCO Rural, 

Inovagro e Moderagro. 

 

Entre os questionamentos, a associação exigia que o banco observasse as disposições do inciso IX do artigo 

9º da Lei 13.288/2016 para a concessão do crédito. A sentença foi parcialmente favorável aos produtores, 

determinando que o Banco do Brasil seguisse as regras do referido artigo, sob pena de nulidade dos contratos 

firmados. 

 

Antecipação da sentença e suspensão de novos contratos 

 

No julgamento da apelação, o desembargador relator entendeu que estavam presentes os pressupostos 

para deferir a antecipação dos efeitos da sentença, concedendo liminar que, entre outros dispositivos, determinou 

a suspensão de novas contratações de financiamento da avicultura integrada até a adequação do financiamento 

às exigências previstas na Lei 13.288. 

 

Contra essa decisão, o Banco do Brasil pleiteou a suspensão, inicialmente no TJDFT e, após declínio de 

competência, no STJ. Segundo a instituição financeira, a liminar questionada inaugura novo cenário, capaz de 

inviabilizar a produção "com efeitos sistêmicos devastadores". 

 

Lesão comprovada de interesses da sociedade 

 

Ao analisar o caso, o ministro Humberto Martins lembrou que a suspensão de liminar e de sentença é uma 

providência extraordinária, cabendo ao requerente demonstrar a alegada gravidade. 

 

O presidente disse que, nesses casos, não basta a "mera e unilateral declaração" de que a decisão liminar 

recorrida levará à infringência dos valores sociais protegidos pela medida de contracautela, sendo essencial a 

demonstração de lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

 

"Repise-se que a mens legis do instituto da suspensão é o estabelecimento de uma prerrogativa justificada pelo 

exercício da função pública na defesa do interesse do Estado. Sendo assim, busca evitar que decisões contrárias 

aos interesses primários ou secundários, ou ainda mutáveis em razão da interposição de recursos, tenham efeitos 

imediatos e lesivos para o Estado e, em última instância, para a própria coletividade", explicou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13288.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13288.htm#art9
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01062022-STJ-suspende-decisao-por-colocar-em-risco-financiamentos-do-Banco-do-Brasil-destinados-a-produtores-rurais.aspx


    
 

   
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Aprovada indicação do Ministério Público para o CNJ 

 

Senado confirma ministro Luis Felipe Salomão como corregedor nacional 

 

Ações do CNJ ajudam tribunais a cumprirem Metas Nacionais da Justiça 

 

Link CNJ trata do atendimento de crianças e adolescentes no Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
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Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
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(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/aprovada-indicacao-do-ministerio-publico-para-o-cnj/
https://www.cnj.jus.br/senado-confirma-ministro-luis-felipe-salomao-como-corregedor-nacional/
https://www.cnj.jus.br/acoes-do-cnj-ajudam-tribunais-a-cumprirem-metas-nacionais-da-justica/
https://www.cnj.jus.br/link-cnj-trata-do-atendimento-de-criancas-e-adolescentes-no-judiciario/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

